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ESTADO Tx) PARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNDÁÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
COMISSÂO DE LICTTAçÂO

DOS CARAJAS

C,rtr6pscsCoSràhoardÉ

PROCESSO LICITATÔR|o NO O2Z2O23.FUNCEL.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO I{O OO9/2023/SRP

EDITAL

A FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, através de seu (sua) pregoeiro(a)

oÍicial, designado pela Portaria n. 0057/2023-FUNCEL, levam ao conhecimento dos interessaàos que,
na forma da Lei n0 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n. 1.125 de 03.03.2020,
Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as respectivas alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 123t2006 e
alteraçoes insendas pela Lei complemenlar no 14712014 e Lei Municipal g21t2o2o, lará rcalizar
licitação na modalidade Pregâo, na forma Eletrônica, no modo de DlspuTA ABERTO, com cÍitério
de julgamento MENOR PREçO PoR lrEM, com objeto: Registro de preços para futura e eventual
conhatação de empresa especializada na prestação de seruiços de locação de estruturas com
montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação, sonorizaçâo, outros), em atendimento
as necessidades da Fundação Municipal de cultura, Esporle ê lazer de canaã dos carajás,
Estado do Pará, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado no dia 05 de Abril de r23. às 08h:00min, em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante mndiçoes de
seguranÇa, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptograÍia e autenticação em todas as suas
fases.

os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro, medianle a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transÍeridos diretamente para a página elelrônica
www.o0 rtaldecomorasoublicas.com.br O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugna@s e mnsullas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemel; veriÍicar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edilal; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condiçoes de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruido a autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponivel gratuitamente na página htto://www.can aados as.oa.oov.br/editais/ en0
endereço eletrônico www.oorta ldecom rasoublicas.com.br0

í. DOOBJETO:

1.1. Registro de preços para íutura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de estruturas com montagem e desmontagem (tendas,
palco, iluminação, sonorização, outros), em atendimênto as necessidades da Fundação
Municipal de Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

2. DALEGTSLAÇAO:

Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:
Lei n0 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes;
Lei no 8.078, de 11.09.90 - Código de DeÍesa do Consumidor;

2.1.

2.2.

2.3.
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2.4. Lei Complementar Federal n. 123120ffi, que institui o Estatuto Da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã
dos Carajás através Lei Municipal 921/2020;
2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade pregão presencial e
Eletrônico;
2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.20'13 - Regulamento do Sistema de Registro de preços;

2.7. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 20l$Regulamenta o tratamento a ME e Epp;
2.8. Lei Complementar no 128/2008;

2.9. Decreto Municipal no 1.222 de 1 í de maio de 2023, estabelece critérios de dosimetria e o rito
na aplicação de penalidades.

2.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;
2.11. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍiniçoes importantes, lais quais:
a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;
b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser
objelivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações praticadas no mercado;
c) A FUNDAÇÃO MUNtCtpAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS
- órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste
Pregão;
e) Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposta mais vantajosa;
f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro íormal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes Íuturas;
g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura mntratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos
participantes e mndi@es a serem praticadas, conÍorme as disposi@s mntidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução
do conlunto de procedimentos para regisko de preços e gerenciamento da Ata de Registro de preços

dele deconente, neste caso A FUNDAÇÃO MUNIC|PAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE
CANAA DOS CARAJÁS;
i) Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sislema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
j) Ôrgão Não Participante - órgâo ou entidade da aàministração pública que,-não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à
Ata de Registro de Preços;
k) Beneficiária da Ata - a licitanle vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;
l) Conhatada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o mnlrato referente ao objeto deste certame
licitatório;
m) contrarante- A FUNDAÇÃO MUN|C|PAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE CANAA
DOS CARAJAS.
n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conÍorme decreto
municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse
horário, seja via sistema, e-mail ou prolocolo fisico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,
impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir
do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.
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3 OA IMPUGNAçÃ O AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCL,ARECIMENTO:
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes
pessoa poderá impugnar este Edital.

da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

4. DA PARTICIPA NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade

a) A participação no cerlame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condi@s nele estabelecidas.
4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
deconente, sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:
a) Pessoas fisicas não empresárias;
b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do ceÍlame.
c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa físic tca
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3.2' A impugnaÉo deverá ser enviada por meio elehônico, em campo próprio do sistema portal
de compras Públicas no endereço elelrônico www.oortaldecomorasoublicas.mm.br, no endereço
eletónico funqql.col@outlook.com ou ainda protocolada .lunto a equipe de pregão no horário das
08h:00min às 12h:00min.

3.3. caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor lécnim competente, decidir sobre a impugnação no
prazo de até 02 (dois) dias úteis.
3.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoelro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por
meio eletónico, em campo póprio do sistema Portal de compras públicas no endereço elehônim
www.oortaldemmorasoublicas.com.br, no endereço eletrônico funcel.cpl@ouüook.com ou ainda
protocolada lunto a equipe de pregtu no horário das 08h:00min às 

.l2h:00min

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

17. A participaçao no certame, sem que tenha sido lempestivamente impugnado o presente
Edital, implica na aceitação por parte dos inleressados das condi@s nele estabebóidas.
3.8. As resposlas às impugna@s e aos esclarecimenlos solicilados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu a@mpanhamento, bem como disponibilizado no portal da
transparência publica municipal e no mural de licitaçoes do Tíbunal de contas do Município do
Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscrilas por representante não habilitado legalmen[e ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
3.í0' A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de
designaçâo do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).

pertinenle e mmpativel com o objeto da licitação (itens ou lotes anematados), atendam aos requisitos
de classiÍicaçâo das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de
habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecomoraspublicas.com.br.
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d) As sociedades emprêsárias:
l. que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;
ll' que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extiajudicial, concurso de

credores, dissolução ou liquidação;
lll, que integrem o cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls e o cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEp (portal Transparência);
lv. que es§am incluidas no cadastro Nacional de condenaçôes cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste município.
v. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que ulilizem recursos mateiiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem represenlando iÁteresse
econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de
referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capilal com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subconlratado;

Vll. culo adminiskador, proprietário ou sócio com poder de direçáo seja Íamiliar de agente público,
preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da adminiskação pública do órgão
licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança por meio de contiato
de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou
ainda de convênios e os instrumentos equivalenles;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no pais;
lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituição;

4.3. o descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do
licitante.
4.4, As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderâo participar do certame para
o(s) mesmo(s) item(s).
4.5. será realizada pesquisa junto ao cEls (cGU), junto ao cNJ (condena@s cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal rransparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitaçÕes ou de celebrár mntratos com a
Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar desle Pregão
sistema eletrônico provido pelo Portal de

deverão credenciar-se, previamente, perante o
Compras Públicas, por meio do sitio

www.portaldecomora spublicas.com.br,
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os inleressados deverâo dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (portal de compras
Públicas), onde lamtÉm deveráo se informar a respeito do seu funcionamento e regulamenlo,
obtendo instruçoes detalhadas pam sua correla utilizaçã0.
a) Os interessados em se credenciar no Poíal de Compras Públicas poderáo obter maiores
informações na página www.portaldecomprasoublicas,com.br, podendo sanar eventuais dúvidas
pela cenhal de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortald ecomprasoublicas.mm.br ou
Íornecedorôoorta ldecomorasoublicas.com.br

5.3. O licitante será responsável por todas as transa@es que Íorem eÍetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.
a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

0ao provedorqualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante,

PaGrNAa DE a9
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www. ldecomorasou blicas.com.br
e até a data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta
com a descrição do objeto oferlado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no
endereço acima, quando, então, encenar-se-á automaticamente a Íase de recebimento de propostasa) A licitante deverá elaborar a sua proposla mm base no edital e seus anexos, sendo de sua

do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconenles do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

í.4. o credenciamento junto ao Portal de compras públicas implica a responsabilidade do
licitante ou de seu represenlante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das
transaçoes inerentes a este Pregão.
5'5' A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
í6: O Pregão 

_será conduzido pelo(a) a FUNDAÇÃO MUNtctpAL DE CULTURA ESPoRTE E
LAZER DE CANAA Dos cARAJÁs com apoio técnicó e operacional do portal de compras púbtiàs,
que aluará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

exclusiva responsabilidade o levanlamento de custos necessários para o cumprimento total das
obriga@s necessárias para a execução do objeto desta licitação.
ô.2. Até a aberlura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.
6.3. O licitante deverá enviar sua proposla, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) valor unitário e total para cada item ou lole de itens (conÍorme o caso), em moeda conente
nacional;

b) Descrição detalhada do objeto mnforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;
c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da Íase de lances
ensejará na desclassiÍlcação imediata da proposta de preços, vez que omnerá, mesmo que
involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta.
6.4. Todas as especiÍicaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a contratada e, havendo
divergência entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, mmerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou
indiretamente na mntratação,
6.6. o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaçã0.
6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema
eletrônico, as seguintes Declaracões oí, rine, Íomecidas pelo Sistema de pregão Eletrônico:
a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complemenlar no

123, de 2006, eslando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
uando for o caso

l. A indicação do campo "não' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisilos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do Edilal

PÂGINÂ 5 DE .9
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6'8. As declara@s exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas junlamente mm
os documentos de habilitação.
6.9. Declaraçoes íalsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
suieitarão a licitante às sanÉes previslas no item 20 deste Edital.

7.1, A abertura da sessão pública dar-se-á mediante mmando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônim, na data, horário e local ind icados neste Edital
7.2. Durante a sessão pública, a comunicaçâr entre o pregoeiro e os licilantes oconerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.3. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não es§am em mnformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou que não apresenlem as especiÍicaçoes técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.a) A desclassiÍicação será sempre Íundamenlada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
b) A não desclassiÍicação da proposta não implica em sua aceitaçâo definitiva, que deverá ser
levada a efeito apos o seu julgamento deÍinitivo conforme definido no item 10 deste ediial.
7,4, lncumbirá ao licitante acompanhar as opera@s no sistema eletrônico duranle a sesse)
pública do Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou de sua desconexãó.
7.5. Os licitanles poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberlura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desmnsiderados pelo pregoeiro, devendo a omnência ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).
b) Na hipotese do subitem anlerior, a omnência será regislrada em campo própno do sistema.
7:6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úllimo por ele oÍertado e registrado pelo
sistema.
7.7. o sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.8. lniciada a etapa mmpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sislema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no regisko.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletronico o modo de disputa ,,aberto", 

em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duraçáo da sessão pública.

7,'l'1. A pronogação automática da etapa de lances, de que kata o item anlerior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encenar-se-á automaticamenle.
7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. 0 intervalo mínimo de lances será de R$ 1,00 (um real), que incidirá tanto relação aos

7 DA ABERT U RA DA sEçÃo PUBLICA E DA FoRMULAçÃo

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta
m
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8.í. Consideram-se empate ficto as
microempresas ou empresas de pequeno

0íeü h psor Co,shiÚ o actá

situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
poÍte forem iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores à

do a mel inicial não

8, DO EMPATE:

proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complemenlar no 123/2006, de Íorma
automática pelo sistema, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver
no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresenlar nova proposta de
preço inferior àquela classiÍicada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 0S (cinco)
minutos apos o encenamento dos lances, sob pena de preclusão;
b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao cerlame na forma do item 0g e
seguintes;
c) Não apresentada proposta na mndição cima referida, serão convocadas as microempresas
ou empresas de pequeno porle, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatóía, para o
exercício do mesmo direito;
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em
situação de empale, será efetuado sorteio aleatôrio entre elas para que se idenliÍique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipotese de náo declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes
da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao f), somente se aplicará quan
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

L
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7.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.í6. Durante o lranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenliÍicação do licitante.
7,17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofeÍado é absolutamente inexequível ou veriÍicar
que houve eno de digitaçã0, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.a) considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance
ofertado em mais de 85%.

7..8. No caso de desconexão mm o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do pregã0, o
sistema elekônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19' se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente apos comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame
publicada no Portal de compras Públicas, htto://www.oortaldecomorasoublicas.com.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura.
f.20. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do pregoeiro. o sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transconerá período de
tempo de ate 30 (trinta) minutos, aleatoriamenle determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encenada a recepção de lances.
7.21, Caso o licitanle não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.
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h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último prep ofertado pela
licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.
8.2. se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram mmo MEs / Epps, adotará os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:
a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;
b) Utilizaçâo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pequisa e no
desenvolvimento tecnologico no País;
d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deÍiciência ou para reabilitado da
Previdência Social e que alendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;
Sorleio.

8,3. Neste procedimento será assegurada a preÍerência de conkatação para as ME, Epp e
MEI locais, até o limite de l07o (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do
Art. 48 da Lei Complementar 123tN06, cumulado com o art. í0, inciso lll, alínea b), da Lei
Municipal 9212020,
a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa Local
aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;
b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa
Regional aquela conslante da Região Geográfica lmediata de Parauapebas, deÍinida sob o codigo
15001, pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Eslatística, que compreende, além de Canaã dos
Carajás, os municipios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;
8.4. Aplica-se o disposto neste item às situa@es em que as ofertas apresentadas pelas
Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porle locais selam iguais ou até
'10% (dez por cenlo) superiores ao menor preço válido;
8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local
que se enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que
se enquadrem na situação descíta no caput para que seia considerada vencedora do certame;
8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contrataçàr será realizada após
a veriÍicação do empate ficlo discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do
desempate se veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se
enquadrem nos termos do item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de
contratação, podendo estas, cobrir o ultimo preço ofertado
8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma
MEs / EPPs no cerlame, será julgado o item exclusivo como íracassado e republicado o edital, se
assim o órgão solicitante do processo fazer novo pedido de licitaçâo.
8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitanles devidamente credenciadas e
enquadradas na condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto
satisÍatório na Íase de negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diÍerenp
de preço entre o valor de mta reservada e a cota principal em razão da falta de mmpetitividade entre
empresas de pequeno poÍte, o item será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha
da oÍerla mais vantajosa a administraçã0.
8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 'Valor
Negociado', mm a devida justificativa.

NA8oE19

\



1!l t N, CAilAA

PIiITIIUflI

OOS CARAJAS

Cubú& peor Cuüài oarrÉ

§"7
\
\ {

ESUOO »O penr(
pREFEITURA MUNTCIpAL DE clxeÃ oos cene.lÁs

FUNDAÇÃo MUNICTPAL DE CULTURA, ESPoRTE E LAZER
corrlrssÃo or ltcrrAÇÃo

9. DA NEGOCTAçÃO DTRETA:

9.í. Encenad a a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
encaminhará conlraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seia obtda melhor proposta.
9,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.
9.3. O Pregoeiro mnvocará o licitante para enviar, um novo lance para fins de negociação no
prazo de alé 10 (dez) minutos, por meio de campo próprio do Sistema.

10. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encenad a a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem mmo quanlo ao cumprimento das especificaçoes
do objeto.
10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a pÍoposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo
próprio do Sistema, sob pena de desclassiÍicaçã0.
a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via
chal, em momento oporluno.
b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a veriÍicação, fazendo a
aprovação da mesma o a rejeitando de Íorma fundamentada.
c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os
preços aprovados, documento vinculante entre os participanles e a administração, ao qual figurará
para efeitos de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposla inicial
encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances Ílnais dados em
todos os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar.
Í0.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra Íorma
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser
encaminhados na forma e prazo detinidos no item '10.2.

a) A anemalante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabncante para que
sejam comprovadas as características do objeto ofertado;
10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acanetará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da inslauraçâo de processo sancionalório
mntra o licitante.
10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apÍesenlada, seja com
relação a prazo e especiÍicações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicação
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes erÍos
formais ou quando a alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente
propostas.

í0.6. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos
quando apresentarem valores globais ou unitáíos acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no
Termo de ReÍerência.
a) A desclassificação por valor excessivo omnerá quando o Pregoeiro, após a negociação
direta, nâo obtiver oferta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da prop,osta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo
pregoeiro ou não o Íizer de forma acerlada, vindo a recair em eno novamente
10.7. Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a b
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í0.8. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovaçâo da exequibilidade.
10.9. Finalizada a Íase de lance a aprovação das propostas as empresas vencedoras deverá
apresenlar amoshas dos maleriais e equipamentos devidamente instalados, no prazo de 05 (cinco)
dias conido após solicitação do pregoeiro, no local indicado no chal,
10.10. o Pregoeiro em conjunlo com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especifica@s mínimas prevÉtas no
Termo de ReÍerência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência
deste edital, Íindo o prazo eslabelecido no item 10.2.
10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão
observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09,
10.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chaf a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10.í3. sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificaçà: da evenlual oconência do empate Íicto de forma automática alravés do sistema,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 0g
deste edital, se Íor o caso.

11. DA HAB|LTTAÇÃO:

rticipar desle Pregão deverá anexar os documenlos a seguir
sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser
forma a permitir maior rapidez na conÍerência e exame

conespondentes

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Registro mmercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR
TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato mnstitulivo, estatuto ou conlrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedades mmerciais e, no caso de sociedades por a@s, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estaÍ acompanhados de todas as alteraÉes ou da
consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;
d) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no Pais, e ato de registro ou aulorização para Íuncionamento expedido peb Ôrgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso
)fiXlll, do art.70 da Constituição Federal;

f) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conÍormidade com as exigências do Edital.

Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

1í.3,
a)
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b) Prova de inscrigão no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital e municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, demonstrando o ramo de atividade licenciada, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto licitado;
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de
regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da
união, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de
Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;d) Prova de regularidade relativa a seguridade social (cND) INSS, quando esta não Íor parle

de Certidão Conjunta emitida pela Receila Federal do Brasil.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia por Tempo de serviço (FGTS),
demonstrando situaçâo regular no cumpímento dos encargos sociais instituidos por lei;f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de Í943;
sl Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar no
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamenlo favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49,
quando Íor o caso;

g)1. A indicação do campo 'não' apenas produzirá o eÍeilo de a licitante nâr ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

1'1.4. Relativa à Qualificaçáo Técnica:
a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas
as regras do edital, bem como todos os requisilos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade mm as exigências do instrumento convocalório.
b) comprovaçãr de aptidão para desempenho de aüvidades pertinente e compatível em
caracteríslicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01
(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa luridica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao objeto da presente licitação, que
apresentem no mínimo as seguintes iníorma@s: identificação da pessoa juridica emitente, nome e
cargo do signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do conhato, objeto
contratual, itens e quanlitativos executados e outras que entenda necessária;

l. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informa@es suÍiciente para qualiÍicar e quantificar o
fomeclmento, objeto deste pregã,o, bem como possibilitar a Equipe de pregão conÍirmar sua
veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresenlados, endereço alual da mntratante, teleÍone e e-mail atual.

c) Registro no CREI/CAU - Prova de inscrição ou registro da licitante e de sua equipe
técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA. Exigência para
aslicitantesquevai conconerositens,dol;2;3;4;5;6; 10;Í'l;17; 18; 19; 20; 22;23;24:25:26;27;
28; 29; 30;3'l; 32; 34; 38; 39;40; 41; 43; 44;45 e 46.

d) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, por meio da apresentação de atestado(s)
devidamente registrado(s) no CREA, expedido poÍ pessoa juridica de direito público ou privado,
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, em no nheiro
Eletricista, que comprove a experiência anterior do proÍissional equiva ção
Exigência para as licitanles que vai conconer os itens 1'l; 17; í8; 19;
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e) Nos casos definidos no item d) (supra), as licitantes deverão comprovar possuir como
Responsável récnico ou em seu quadro permanente, na data prevista paÍa entrega dos documentos,
devidamente reconhecido pelo OREA/CAU, que poderá ser feita através de um dos seguintes
documentos:

f.l)cópia autenticada da carteira de trabalho que identifique o nome, dados pessoais do
proÍissional, assinalura do empregador e os campos de admissão e rescisão;
Í.2) O sócio, comprovando-se a participação societária através de copia do mntrato Social;
f.3) contrato de prestação por tempo indeterminado, com Íirma reconhecida em cartório, até
um dia anterior a publicação do edital;

0 Nos casos deÍinidos no item d) e e) (supra), as licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos:

9.1) Declaração de indicação e Disponibilidade de Profissionais, assinada pelo representante
legal da licitante;

9.2) Declaração expressa da equipe técnica indicada pela licitante, autorizando sua indicação
como responsável técnico, pela execução dos serviços/obras a serem contratados;

9.3) Declaraçâo Íirmada pela equipe técnica de não possuir vínculo empregaticio com o poder
público do município de Canaã dos Carajás

11.5. Relativos àQualificaçãoEconômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo Íinanceira da empresa, vedada a sua
substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍlciais
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serâo
considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patímonial e demonstrações contábeis assim
apresentados:
l. Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraÉo, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotoópia do documento de Balanço Patrimonial,

ll. Empresas optanles pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial
juntamente com o mmprovante de recibo de entrega de escriluração Contábil Digital;

lll. Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;
b) O balanço patrimonial e as demonstra@s mntábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro proÍissional equivalente.

A boa situação Íinanceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO
PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL EM LONGÓ
PRAZO

ATIVO TOTAL

GO

SG (Solvência Geral) =
PASSIVO CIRCULAN
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eventual omnência do te Íicto,

a

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanp.
caso o memorial não seja apresentado, a Comissâo de Licitação reserva-se o dlreito de efetuar os
cálculos;
c) Certidão Negativa de Falência ou Conmrdata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física.

11.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemenlares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.
b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer
processo de ópia reprográfica, autenticada por tabeliâo de notas ou por servidor/funcionário desde
que mnferidos mm o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
c) Os documenlos apresentados para habilitação deverâo estar todos em nome da licitante, se
a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
d) As certidoes ou documentos que não apresenlarem em seu teor, data de validade
previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias
antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documenlos cuja
validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilldade técnica e
contrato social da empresa.
e) As declara@es exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com
a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, devendo as mesmas ser direcionadas
ao presenle certame.
f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chat' a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentáJos em desamrdo mm o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando

solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar êrros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadê jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado êm ata e acessÍvel a todos, atribuindo.lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.
i) No caso de inabilitaçáo, haverá nova veriÍicação da
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se
aceitação da proposla subsequente.

da paraa disciplina
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12. DOS RECURSOS:

'12.1. Declarado o venced or, qualquer licitante poderá, duranle a sessão pública, de forma imediata
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençár de recurso no prazo de 30 (trinta)
minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ícando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
b) Diante da manifestação da inlenção de recurso o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal,
mas apenas veriÍicará as condiçoes de admissibilidade do recurso.
c) Os interessados que porventuÍa queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer
ao sede da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, com sede na
Avenida Weyne Cavalcante, 1220, sala 205,2o andar, Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - pA

CEP: 68537- 000, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.
12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas
para, querendo, apresentar mntranazôes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
da reconenle.
a) As razões e contraÍazôes serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no
sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razõês de recurso e contrarrazões entregues
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).
12,3, Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos conlra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisôes no prazo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das razões
e contranazÔes ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior
para a decisão Íinal no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.5. 0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital (item 12.í, c).
12.6. Não serão conhecidos os recumos apresentados Íora dos prazos, subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identiÍicados no processo para res nder pelo
licitante

AGINÂ 
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j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍiiação,
até a seleção da proposla que melhor atenda a este edital.
k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora.

l) caso os documentos apresentado ter sidos Íirmados por procurador DEVERÁ ser
apresentado, conforme critério da licitante Procuração Pública, contendo a transcrição original
com poderes aplos ao ouroRGADo(A) para representar o(a) oUToRGANTE na forma legal;
ou lnstrumento Particular de Procuração, com firma reconhecida, com poderes especiaÉ e
específicos para que a pessoa credenciada possa se manifestar em nome da licitanteim
qualquer Íase deste PÍegão incluindo suas declarações, propostas e demais itens, sendo
efetivamente identiÍicado o presente procedimenlo no corpo do instrumento.
m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são
complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser
suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado
na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.
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'13. DA ADJUDTcAçÃo e nomoloeaçÃo:
í 3.1. O objeto deste
houver recurso, hipóte

'14.'l. Sem pre.luízo do disposto
Registro de Preços referente à pres

pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando
se em que a adjudicação caberá, após a regular decisâo dos recursos

inteçostos, a autoridade superior.
13.2, Após a fase recursal, conslatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimenlo licitatório.

í4. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 20í3, a Ata de
tação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente,

as condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

!44 1rynut1qa Ata de Registro de Preços que será Íirmada entre a(s) ticitante(s) vencedora(s) e
A CONTRATANTE e parte integranle deste Edital - Anexo Vl.
14.3. A Adminiskação da CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançoes previstas no art. g1 da
Lei n.o 8.666/93.
14'4. o prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceilo pela
CONTRATANTE,
14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que
mantêm as mndições de habilitação.
14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ala de Registro de
Preços no prazo e mndiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem
de classiÍicaçár, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido melhor preço, ou revogar este Pregã0, independenlemente da cominação prevista no art. 8.1

da Lei n.o 8.666/93

a) A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.
b) O disposto no item anteíor não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 1.1,

inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.o 3.555, de 8 de agoslo de 2000, que não aceitarem a
contratação, na forma prevista nesta mndição.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1, Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo
de contrato.
15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art. 55
da Lei n0 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as
disposiçoes constantes de instrumento equivalente.
15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no Art. Bí da Lei n0

8.666/1993, contados da data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.
a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma
única vez por igual período, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, ace retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo eslabelecido pela Admin na decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das penalidades estabe
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c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CertiÍlcado Digital, (lCP-Brasil-
A3), conforme resoluçfu no1 1.536IICM de 01 de .iulho de 2014, para assinatura do contrato e demais
documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licita@es do tribunal de conlas dos
municípios do estado do Pará.
15,4. Por ocasião da assinatura do mnkato, será exigida a comprovação das mndições de
habilitação consignadas neste Edilal, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato.
'15.5. 0 prazo de vigência do mntrato será de deÍinido no momenlo de contratação, pronogável na
oconência de uma das hipoteses dispostas no art. 57, Í0 da Lei n" 8.666/1993.
í5.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de mntrato, Anexo Vl deste Edital, ou
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos mntratados:
a) As hipóteses, prazo e condiçoes de prestação das garantias;
b) critérios para o recebimento do objelo;
c) prazos e condi@s de pagamento;

d) atualização Íinanceira ou reajustamentos, quando possivel;
e) hipóteses de compensações Íinanceiras ou penalizaçoes, por evenluais alrasos e desconlos,
por eventuais antecipações de pagamentos.

15.7. O presente Edital fará parte integrante do conlrato, bem como seus anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.
í5.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na
legislação aplicável ao caso.
15.9. E vedada a subcontratação, cessão ou transÍerência total ou parcial do objeto deste Pregão.
í5,10. O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condi@s previstas no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital e observará as Íegras para recebimenlo definidas no Conkato,
anexo Vl, ou instrumento equivalente.

16. DASOBRI Ões olconrmnol:
í6.1. Manter, durante toda a execuçâc do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas neste edital.
16.2, Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, @usados por técnicos
(empregados) e acidenles causados por lerceiros, bem como pelo pagamento de saláíos, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas evenluais, diretas ou indiretas, deconentes da
prestação dos serviços.
16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do servip solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.
í6,4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto
contratado.
16.5. Constitui obrigação da mntratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências
constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.
í6.6, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do
fomecimento dos produtos, tais como:
a) Taxas, impostos e contribuiçoes;
b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.
16,7, Executar o serviço dentro das especifica@es e/ou condiçoes constantes do orçamento,
devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.
í6.8. Executar diretamente o contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou su ntrataÉes

?

não autorizadas pela CONTRATANTE;

*R*ro,r,
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17. DAS OBR|GAçOES DACONTRATANTE:
17.1. lndicar o Fiscal ou Gesto r do Contrato, conforme disposto no art, 67 da Lei n" 8,666/1993
17.2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada
'17.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
Íizerem necesúrios à execução dos serviços.
17.4, NotiÍicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no
serviço prestado.

f7.5. NotiÍicar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer,
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execugão do objeto contratado.

18. DA OBRIGATORIEDAOE DE SUBCONTRATA O DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DEPEQUENO PORTE - ART.48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006

í8'í, Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores,
nas contrataÉes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal,
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eÍiciência das políticas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica,
18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as
determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que

porte,não seiam enquadradas como microempresas ou empresas
Ítam

1!
PltItltuIl

16.9. ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a lerceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos prcdutos em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ammpanhamento pela coNÍRATANTE;

16:11- sq responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
coNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados
duranle o fornecimento dos produtos objeto deste pregão;

í6.íÍ. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclama@s a respeito da qualidade do fomecimento;
16.'12. substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço ou produto que não atenda às
especificaçoes deste Edital ;

í6.í3. comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de compras da CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgenle e prestar os esclarecimentos quelulgar necessáío;
í6.Í4. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividáde;
í6.í5. Manter, durante toda a execução do mnkalo, em compatibilidade com as obrigagoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas nesle pregão;

16.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste Pregáo;
'16.17' A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATÁNTE, nem
poderá onerar o obieto deste Pregão, razão pela quaÍ a licitante vencedora renuncia expressamente a
qualquer. vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A C0NTRATANTE;

16,11 E expressamente proibida a contratação de servidor pertencenle ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE durante a vigência do mntrato;
16.19. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;
í 6.20. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste pregão;

a
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subconlÍataÉo de microempresa ou empresa de pequeno porte.
18.3. A critério exclusivo do órgão contratanle e mediante prévia e expressa autorização do
me-smo, sob proposta do gestor do órgão licitador, o mnkato deverá, em regime de responsabilidade
solidária, sem preiuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subconhatar parte do serviço,
no mínimo 2570 (vinte e cinco por cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do vaior
licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que náo alterem
substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CoNTRATADA, deverá
demonstrar no prazo máximo e impronogável de 3O(trinta) dias, após a assinatura do mntrato, a
efetivação da subcontrataçã0, através dos seguintes documentos:
a) contrato de prestagâo de serviços, firmado entre a conlralada e subcontralada, com firma
reconhecida em cartório;
b) Constituiçao da(s) Subcontratada(s);
c) comprovação de Enquadramento na condição de ME ou Epp, através da certidão simplificada
consolidada emitida pela Junta comercial, atualizada e em vigor, juntamente com a declaração
Írmada por contador;
d) Declaraçâr expÍessa, Íirmada pela licitante declarando a inexislência de vinculo pessoal, técnico,
de responsabilidade ou qualquer outro, relalivo aos seus sócios, diretamente ou através de sociedade
que possam fazer parte, isoladamente ou em coniunto, para com o poder público Municipal, devendo
ser declarado expressamente qualquer vinculo que possa existir, seja pessoa Física ou Juridica.
e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s) microempresa(s) e
empresa(s) de pequeno poíe a se(em) subcontratada(s), devendo ser mantida a regularidade ao
longo da vigência contratual, sob pena de rescisã0, aplicando-se o prazo para regularização previsto
na legislação especiÍica.
18.4. Faço saber ainda aÍim de Íicar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reÍorçará a capacidade
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que kala
este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
18.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável
perante ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada
para a execução de delerminados serviços integrantes desta licitação.
18.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão
licitanle e a contratada, não havendo qualquer vinculo ou relaçâo de nenhuma espÉcie enlre a o
município ou órgão licilante e a submntratada, inclusive no que se reÍere a medição e pagamento
direto a subcontratada.
18.7. Somente serão permitidas as subcontrataçoes regularmente autorizadas pela adminiskação
pública, sendo causa de rescisão mntralual.
18.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subconlratada, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, na hipotese de extinção da subcontrataçã0, mantendo o percentual originalmente
subcontratado atê a sua execução total, notiÍicando o órgão ou enlidade contratanle, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sanges cabiveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que
Íicará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
18.9. A empresa conlratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratagão.
18.10. A exigência de subcontrataÇão não será aplicável quando o licitante Íor, microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparada;
Í8.'lí. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas
especiÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

í8.12. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á
nas condi@s do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela
Lei Complementar no í23106.

í8.í3. A pessoa física ou o empresário individual enq uadrados nos li o 3o da
í8 DE ag
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a

Lei complemenlar no 123/06 receberá o mesmo tÍalamento mncedido pela Lei complementar no
123106, às ME/EPP.

í9. DA FTSCAL|ZAçÂO:

í 9.1, A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por um representante da
Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as
oconências, determinando o que Íor necessário a regularização das faltas ou deíeitos observados.
19.2. As regras de Íiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento eslão deÍinidas na minuta
conlratual, Anexo Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

20. DASSANçÔESADM|N|STRATIVAS:

20.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposla, não assinar o contrato,
não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar
documentaçáo Íalsa, ensejar o relardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta,
Íalhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com
o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste Edilal e seus anexos e das demais cominaçoes legais.
20.2. O procedimento de penalização será regido pelo decreto Municipal No 1222DE 11 DE MAIO
DE2023.
20.3. A Administração podená, ainda, utilizar-se da sanÉo de advertência, prevista no art. 87, l, da
Lei no 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente
20.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes
de participação, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momenlo da licitaçã0, mesmo apos o encerramento da fase de lances.
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as san@s de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.
20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/conkatado, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/1993.
20.7, A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideraçâo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educalivo da pena, bem como o dano causado ao contratante,
observado o principio da proporcionalidade.

21,1. A FUNDA O MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE CAN DOS S
poderá revogar este Pregão por razões de interesse públim deconente de Íato superveniente que
constitua óbice maniÍesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, salvo quando Íor viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os principios da ampla defesa e contraditório.
a) A anulação do pregáo Induz à do contrato.
b) A anulação da licitaçáo por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
21.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveÍiam ter sido apresenlados para fins de classiÍicação e
habilitaçã0.
21.3, Na contagem dos prazos estabeleci
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

dos neste edital e seus anexos, o dia do

21. DAS D|SPOSTçÔES GERATS:

iniciam e vencem os prazos e
excluir

ex

PÁGI DE 49
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21.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, nâo imporlará na inabilitação da
licitante e/ou desclassiflcação de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação
e a exata compreensão da sua proposta, duranle a realização da sessão pública do pregão.
21.5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da
disputa enke os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio
da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.
21.6. A criterio do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de
habilitação poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.
21.7. A autoídade mmpetente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a
proposta da licitante que Íor declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.
21,8' o licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação.
a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele
contidas implicará a imediata desclassificaçâo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do mntrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais
sanÉes cabíveis.
21,9, O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes
da presente licitação e da aplicação do presente Edital.
21.í0. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) pregoeiro (a), no
endereço eletrônico Íuncel.cpl@outlook.com
2í.11. Este pregáo poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por mnveniência do
óÍgão licitante, sem pre.juizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.52012002.
21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.portaldecom .com.br e também no porlal da lransparência publica municipal no

22, ANEXOS:

22.1.

a)
b)
c)
d)
e)

0
s)

lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como MíEPP;
ANEXO lV - Declaraçâo de Ciência e Termo de Responsabilidade;
ANEXO V - Minuta de Contrato
ANEXO Vl - Minula de Ata de Registro de Preços.
ANEXO Vll - Planilha de mmposição de custos e formação de preços,

Cara ás, Estado do Pará , 23 de Março de 2023.

a nta na

Pregoe
EL
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link http://www.canaadoscaraias.pa.oov.br/editais/, inserindo os termos de busca.
21.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos inteÍessados, no sede da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio ViIeIa, s/n, centro, dentro do
horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do
processo disponíveis no sitio eletrÔnico htlo://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/edilais/ inserindo os
termos de busca.
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ANEXO I
TERMo oE nerenÊtcn

A Fundação Municipal de cultura, Esporte e Lazer de canaã dos carajás - pA, pessoa jurídica de
direito público, devidamenle escrito no CNPJ-MF'11.690.164/000'l-04, com sede na Avenida weyne
Cavalcante, esq. Com Rua Cumaru, S/N, Centro - Canaã dos Carajás - pA CEp: 68537- 000,
representado neste ato pelo Sr.a Antônio Carlos da Silva Ribeiro, Diretor Presidente, nomeado pela
portaria 500/2021-GP, resolve formalizar o presente termo de referência para fins licitatórios, mm o
objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do pregão, de
'17 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal n0. 1125 de 03 de abril de ZO20 - "Regulamento do
Pregão", Decreto municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - 'Regulamento do Registro de preços" e
suas alleraÉes posteriores, lei complementar 12312006 e alteraçoes posteriores e Lei Federal 8.666,
Lei Geral das Licita@s de 21 de junho de 1993 e suas altera@s posleriores.

1 - OBJETO
'1.1, Regisko de preços para íutura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de estruturas com montagem e desmontagem (tendas, palco,
iluminação, sonorização, outros), em atendimento as necessidades da Fundação Municipal de
Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

DO REGTSTRO DE PREÇO

Preliminarmente é misler Írisar que o procedimento de mnlratação para atender as
necessidades do objeto será traçado para oblenção de ata de registro de preços, por considerarmos
que, pela natuÍeza do objeto, não é possível deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado de
forma exata, tornando viável a obtenção de documento vinculaüvo com caracteristicas de contratação
fulura, que possibilite várias contrata@s ou única contratação no deconer dos anos com previsão de
entregas parceladas, de tal Íorma que remanesça itens registrados para mntrataçoes quando o
inicialmente acordado se tornar exíguo, enquadrando desla Íorma no artigo 30 do decreto n0 686 de 05
de agosto de 2013 que estabelece as hipóteses de utilização do sistema de registro de preços.

DA NECESSIDADE:

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantalosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional suslentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade adminislrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamenlo objetivo e dos que
lhes são conelatos.

Assim, em se
impessoalidade, a eÍiciê

tralando das contrataÉes feitas pelo Ente Público,
se realizarncia, a publicidade, a moralidade e a legalidade

2t DE 49
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qualquer contrataÇão em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor
atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Desle modo, registramos que o ob.lelo em epigrafe fora obleto de processo licitatório no Íim
do exercicio anlerior, onde o mesmo Íora suspenso por deteÍminação judicial, passados os dias nâo
tivemos decisão do judiciário. Deste modo a autoridade competente declarou revogado o processo
licitatóío no 029/2022-FUNCEL. considerando a persistência a necessidade da conkatação dos
serviços, com base no principio do interesse público faz-se necessário a autuação de novo processo
licitatório aÍim de obter êxito na contratação.

No caso em tela, mnsta nos autos do processo administrativo que a pretensão para revogar
o procedimento teve como motivação a realização de outro certame, com objeto similar, mas que
abarcaia um quantitativo maior ao previsto no pregão em apreço, tendo em vista a necessidade da
Fundação Municipal de Cullura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás.

lnÍormamos que a alteração no quantitativo deu-se devido a mudança de planejamento no
calendário atual de eventos do município.

A presente contralação é motivada pela necessidade da Fundação Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás em promover eventos comunitários, incentivando a participação
da comunidade local nas a@es participativas realizadas por esla fundaçã0.

A locação dos equipamentos é essencial para estruturaçáo dos eventos, no entanto a
administração não dispoe dos mesmos, uma vez que tais equipamentos são utilizados eventualmente
em ocasiões especiais e especiÍicas durante o ano, sendo mais viável a contratação de empresa para a
locação, operação e manulenção, bem como adaptando a realidade de cada evento, considerando
estritamente as dissimilaridades, como o número de pessoas, local, período de chuva, entre outros.

Diante dos Íatores que influenciam na montagem, instalaçáo dos equipamentos e estruturas
ocasionando na divergência de tamanhos e potência de equipamentos diÍicultando assim uma
aquisição precisa dos mesmos.

Considerando a necessidade de ajustar conkato de locação de equipamentos para promoçâo
de eventos realizados por esta instituição, faz-se necessário e indispensável a mntratação do objeto
em epigrafe.

DOS BENEFíCtOS A ADMtNtTRAÇÃO púAttCR:

Opta-se pela conkatação dos serviços em razár do principio da eÍiciência e eícácia, uma vez
que cabe a empÍesa contratada a arcat com lodas as despesas relativas a execução dos serviços,
mantendo a conlinuidade dos serviços e garantindo assim a perfeita execução dos serviços.

DAS MEs e EPPs

Com o intuito de alendermos as determinações do artigo 48 da lei 12312006, a(s) empresa(s)
que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas na condição de microempresas ou empresas
de pequeno porte, deverá realizar a submntratação de microempresa ou empresa de pequeno porle,
de no máximo 25% dos serviços, a qual deverá apresenlar comprovaçâo de subcontratação no prazo
máximo e impronogável de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a realização dos eventos realizados e apoiados pela F nicipal de
Cultura, Esporte e Lazer

4. LOCAL DE ENTREGA
PAGINA 22 DÊ 19
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4.1. A montagem das estruturas necessárias para cada tipo de evento deverá ser realizada nos
locais indicados pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os serviços deverão ser executados de forma fracionada, conforme demanda, mediante a
emissão da ordem de serviço emitida pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de
Canaã dos Carajás.

6 - DO STSTEMA DE REG|STRO DE PREÇOS E V|GENCIA DA ATA

6.'1. o sistema de Registro de Preços (sRP) e um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à aquisição fulura de bens, onde as empresas disponibilizam béns e
serviços a preços e prazos certos e regiskados em documento específico denominado Ata de
Registro de Preços. Nesle Sistema, as aquisiçoes são feitas quando melhor mnvier aos órgãos
que integram a Ala, sem, no entanlo, estarem necessariamente obrigados a contratar com os
fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Regisko de Preços, que é um documento
vinculativo, obrigacional, mm caraclerística de compromisso para futura conkatação, onde os
Íornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses,
tomandoos disponÍveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas
quantidades julgadas necessáías e aos mesmos preços regishados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de '12 meses, podendo ser Íirmado
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da admínistração pública,
desde que autorizado expressamente pela Funda$o Municipal de Cullura, Esporte e Lazer de
Canaã dos Caralás - PA, observando o disposto no Art. 2í do decreto Municipal n0. 686 de 05
de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas alteraçÕes posteriores.

9 - DA FORMALTZAçÃO E V|GÊNC|A DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em lela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em
suas cláusulas lodas as condiçoes, obriga@s e responsabilidades entre as partes, em
conformidade com o Edital de licitação
empresa considerada vencedora,

, do Termo de Referência e da Pro

OOSCARIJAS

da

9.2. Por se tratar de Sistema de Regisko de Preços o p sera
me.estabelecido no momento de solicitação de contratação VC 0ra do

PÁGINA23 OE 19
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7. DO ORGÃO GEREIICIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá a Fundação Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA.

8 - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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9.3. O momento de mntratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será
deÍinido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria
da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10. DA QUAL|FICAçÃO TÉCNEA

'10.1 Comprovação de que a contralada fomeceu itens compatíveis em caraclerísticas com o
obleto da licitação através da apresenlação de, no minimo, a 01 (um) ateslado de desempenho
anterior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobalório da
capacidade técnica para atendimento ao obieto da presente licitaçã0, acompanhado de nota
Íiscal comprobatória.

í1 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO

11.'1. A execuçâo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contralos da
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA.

í1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultanle de
imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de '1993.

1 1 .4. A veriÍicação da entrega deverá ser realizada com base nos crilérios previstos nesle Termo
de Referência.

11.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao veíÍicar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, comunicará à autoridade responsável paÍa que esta promova a
adequação contratual à produtividade eÍetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteraçãr dos valores contratuais previstos no § í0 do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

'I 1 .6. 0 fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriíicadas, adotando as
providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposlo nos

§§ 10 e 2 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1 .7. A fiscalizagão do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:
/ lntervir na programaçáo de entrega para melhor adequála às necessidades da

contratante;
r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍi ra

fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências rgão al
inconveniente, a seu critéío, sem que tal fato acanete ti

ÀGri{A 24 DE {9

11.3. O acompanhamento e a Íiscalização da execuçe) do contrato consistem na verificação da
conformidade do fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a
asseguraÍ o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n0

8.666, de í993.

ônus
para o órgão mntratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo
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{ Paralisar todo o fomecimento que es§a sendo executado sem condiçoes de
segurança ou em desacordo com as especificaçoes.

'I 1 .8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizagão, nâo cumprir suas
deleÍmina@es serão aplicadas as sançÕes previstas no Contrato e na legislação vigente.

,I2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Açcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,
royalties, deconentes da execução do serviç0, sem qualquer ônus para a Fundação Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA.

12.2. Manler a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato

12.3, Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que estela em desacordo com as
especiÍica@es exigidas e padroes de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconente de sua culpa ou dolo até a enlrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimenlo do prazo de execução do serviç0.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a
execução do conlrato,

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo
órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

14.1. Os serviços a seÍem executados deverão obedecer rigorosamente as exigências do edital
e da proposta a que se vinculam, devendo a licitante executalos com qualidade e seguÍança
necessárias à natureza da atividade, ressaltando que é necessária a manutenção das condiçoes
de habilitaçao durante toda a execuÇão do contrato, em especial quanto as licenÇas de operação
e de funcionamento da empresa, em 'azáo da natureza do serviço a ser realizado, quando o
serviço não mnesponder ao exigido, será recusado .juntamente com notificação do problema e
deverá ser substituído conÍorme necessidade da unidade, sem qualquer ônus para o Orgão
contratante.

15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Í5.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam stantes nas

especificaçoes na planilha descritiva;

(_- PAG IÀ 25 DE {9

í3.1. Todos os serviços prestados deverão possuir garantia de qualidade, de amrdo mm o
Código de Defesa do Consumidor.

14- DAS ESPECTFTCAçÔES MTNTMAS
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í5.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

í5 - PENALTDADES E SANçÔES ADMTNISTRATTVAS

í5.1. A licitante vencedora está suieita à multa de 0,3% (zero víçula três por cento) sobre o
valor total do contrato por dia por descumprimento de obriga@s fixadas neste termo de
referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de l5 (quinze)
dias, contados da mmunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@es:

17.1. 0 valor máximo proposto pela Fundaçâo Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã
dos Carajás - PA para a aquisição é de R$ 7.021.375,62 (sete milhões vinte e mil trezentos e
setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos),

17.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de
sistema de banco de preços nacional.

.I8 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARIA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos própíos da Fundação Munici Cul
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA, por se tratar de Sistema
(SRP) a indicação orçamenlaria será feita no momento de lavratura do

r0 d

lNA 26 oE 19

t*

r' Adveíência;
/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
mntado da comunicação oflcial;{ 112.3 Suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de
contralar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficará impedida de licilar e de mntratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, garantido o direito pÉvio da citaçao e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

r' Deixar de assinar o contrato;
r' Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;r' Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
/ Fizer declaraÇão falsa;
r' Cometer fraude fiscal;
/ Falhar ou haudar na execução do contralo.

'15.4. As sançôes de adveíência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

17 - OO VALOR
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19 - COND|ÇÓES DE PAGAMENTO

'19,1 O pagamento será efetuado em parcela única, até 15 (quinze) dias após a comprovação de
execução de entrega, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de compras,
atestado de recebimento deínitivo dos itens e contra recibo.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para islo, Íicar explicitado o nome, número da
agência e o número da mnla conente em que deverá ser efetivado o credito.

19.3. Nenhum pagamento será eÍetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias
com suas regulaídades Íiscal e trabalhista.

20 - PART|CTPAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DESCRTçÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

LOCAÇÃO DE ARQUTBANCADA - COM

MONTAGEM E DESONTAGEM 06 DEGRAUS
[/ETRO 3950 R$ 352,31 R$ 1.39r.624,50

2

LOCAÇÃO CAMARTM COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Medindo 5,0 x 5,0
mts piso em compensado naval, paredes

medindo 2,10 mts de altura, sendo estrutuÍa
em alumínio e paredes em TS, mm
iluminaçã0, tomadas e cobertura tipo tenda, 01

(um) Írigobar, 02 jogos de mesas em PVC

brancas, Íonadas.01 (um) sofá de 02 (dois)

lugares. 01 (um) tapete medindo 3,0 x 2,0 mts.

DIARIA 80 R$ 85.560,00

LOCAÇÃO DE TLUMTNAÇÃo ? GRANDE
PORTE ? Com MONTAGEM E

DESMONTAGEM Para atender shows
nacionais DescriÇão: 01 mesa

DIARIA 15 089,00

AGINA 27 DE 49

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei mmplementar 123/2006 e suas alteraÉes
posteriores, nas conlralaÉes públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno poíe objetivando a promoção do
desenvolvimenlo emnômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eíciência
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnologica.

20,2. Com o intuito de atendermos as determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, a(s)
empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas na mndição de
microempresas ou empresas de pequeno porte, deverá realizar a submntrataçáo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, de no máximo 25% dos serviços, a qual deverá
apresentar comprovação de subcontrataçâo no prazo máximo e impronogável de 30 (trinta) dias,
após a assinatura do mntrato.

1

R$ 1.069,50

%3
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digital,4S refletores PAR 6tl com cores
diversas, 12 refletores Elipsoidais, 08
refletores mini brutts, 24 refletores PAR LED,
36 moving, Í2 ribaltas, 02 canhoes

uidores ,02 m uinas de fu

4

LOCAÇÃO DE tLUMtNÃÇÃ
PORTE COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: 01 mesa digital,
24 refletores PAR 64 mm cores diversas, 06
refletores Elipsoidais, 06 refletores mini brutts,
12 reflelores PAR LED,08 moving,02

O MEDIO

máquinas de Íumaça

DIARIA 30 R$ 3.282,33 R$ 98.469,90

5

LOCAÇÃO DE STANDS - COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição : Medindo módulos 2,0 x 2,0 mts
cada. Piso em mmpensado naval medindo
1,60 x2,20 mts cada módulo, estrutura em
Íeno e altura de 20 cm à 1,70 mts.
Estrutura de paredes em TS branm e
aluminio, medindo 2,20 mts de altura . 01

(uma) placa para cada estande medindo í,0 x
0,60 mts. lluminação para cada estande
contendo : 02 (duas) luminárias de 100 watts.
01 (uma) tomada para cada estande. 01 (um)

balcão vitíne em estrutura de oclanorme, com
porta, medindo 1,0 x 1,5 mts, Todos
carpetados.

DIARIA 4B R$ 488,05 R$ 23 426,40

6

LOCAÇÃO DE BANHETRO QUíM|CO - CoM
MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição:
Locação de banheiro quimico individual,
portáteis, com montagem, manulençâ: diária e
desmontagem, em polietileno ou material
similar, com teto translúcido, dimensoes
minimas de í,10m de frente x 1,10mdefundo
x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto,
porta papel higiênico, fechamento com
identificação de ocupado, para uso do público

em geral. Obs: o mesmo deverá ter iluminação
interna e com água instalada por conta da
mntratada

DIARIA 1600 R$ 200,00 R$ 320.000,00

7
LOCAÇÃO DE CADEIRAS - Descriçãcr. Sem
braços, brancas e em PVC

UNIDAD
E

21000 R$ 3,00

8

LOCAÇÃO DE CA|XA TÉRM|CÀ
POLIETILENO 360 LITROS Cpacidade: 3601
Medidas: 1,'11 x 0,6'lm Altura: 0,81m Material:

Polietileno

UNIDAD
E

500 R$'r30,11

R$o
LOCAÇÃODECAMAROTE 10 x 10 MTS
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descnção: Piso em compensado naval e

DIARIA 16 280,00

NÂ 28 DE 49

R$ 63.000,00

R$ 65.055,00

-tt"
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ferro,medindo de 0,80 cm à 1,70 metros
de allura,cobertura em alumínio box truss
Q30 , tipo tenda,lonas anli chamas.02
escadas e ara-c0

O DE CLIMATIZADOR COM
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO
Descrição: Silencioso vazão máxima 2000 m3
horas direção do fluxo para cima, potência
1 ,30kw diemensões 10801x1080 px 920mm
invasão diária até 180 my watts para
ambientes intemos e extemos

LOCA

80 R$ 1.312,67 R$ 105.013,60

O DE FECHAMENTOTTAPUMES

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Locação com montagem e
desmonlagem de fechamento, medindo de

LOCA

2,20 metros uraaltura x 2,00 metros la

METRO 15800

12

LOCA O DE GRADES DE

15800 R$ 14,57 R$ 230.206,00

13

LOCA O DE GRID DE ALUM NIO BOX

METRO 7900 R$ 15,55 R$ 122.845,00

14
TRUSS COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM Descrição: Peças Q50,

LOCA O DE GRID DE ALUM NIO BOX

ata de estruturas

METRO 7900 R$ 20,67 R$'163.293,00

15
UNIDAD

E/DIA
395 R$ 216,25 R$ 85.418,75

It)

LOCAÇAo DE GRUPO GERADOR CoM
TNSTALAÇÃO E DESTNSTALAÇÃO

Descíção: Grupo gerador de energia, móvel,
silencioso,
com capacidade minima de l80 KVA, com
operador e cabos elétricos para ligação.
Combuslivel por conta da contratante

40 R$ 2.480,94

17

O DE GRUPO GERADOR COM
TNSTALAÇÃO E DESTNSTALAÇÃO - 260KVA
Descrição: Grupo gerador de energia, móvel,
silencioso, com capacidade minima de 260
KVA, com operador e cabos elétícos para

ligaçã0. Combustivel por mnla da mnkatante

LOCAÇA

DIARIA 40 R$ 3.011,56 R$ 120.462,40

^

18
LocAÇÃo DE GRUPo GEfuDOR COM
TNSTALAÇÃo E DESTNSTALAÇÃO - Ar XVn

DIARIA 32 1 37.600,00

NA 29 DE 19

10 DIARIA

11 R$ 15,81 R$ 249.798,00

ISOLAMENTO/DISCIPLINADORES . COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição:
Grade em aço tubular, galvanizado, medindo
2,00 metros (comprimento) x 1,20 metros
(altura)

[,1ETRO

TRUSS:COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descriçtu: Peças Q30,
para montagem de estruturas

Locação de Grid para painel backedrop COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Medindo 3,0 x 4,0 mts , A25 em
aço galvanizado.

DIARIA R$ 99.237,60

-/t,
/.''
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19

LocAÇÃo DE |LUMTNAÇÃo DE PEeuENo
PORTE (AMBTENTE

FECHADo)- co_M TNSTALAÇÃo E
DESINSTALAÇAO Descrição: 02 refletores de
led, 02 canhões de led e 02 moving wash.
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM

DIARIA 40 R$ 886,00

LOCAÇÃO DE MESAS DESCRTÇÃO

BRANCAS EM PVC
UNIDAD

E
1975 R$ 6,35 R$ 12 541 ,25

21

LOCAÇÃO DE PALCO T|PO GEO-SPACE-
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Medindo 18 x '14 metros,

totalmente em alumínio, piso em compensado
naval e feno e cobertura tipo túnel geodésico

e com lonas anti chamas

DIARIA t4 R$ 6.913,00 R$ 165.912,00

22

LOCAÇÃO DE PATNEL DE LED - COM
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO
Descrição: Completo (alta definição) 4,0 x 3,0
metros de alta Resolução P5

DIARIA 79 R$ 2.826,67 R$ 223.306,93

t5

LOCAÇÃO DE PATNEL DE LED - COM
INSTALAÇAO E DESINSTALAÇÃO
Descrição: Completo (alta definição) 6,0 x 4,0
metros de alta Resolução P5

DIARIA 40 R$ 3 466,67 R$ 138.666,80

24

LOCAÇAO DE PALCO DUAS AGUAS - 14 X
12 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Piso em
compensado naval e Íeno, alturade 0,80 cm

à 1 ,60 mts, cobertura em aluminio Q3O,duas

águas, para-corpo, para-peito e 01 escada

DIARIA 24 R$ 4.333,33 R$ 103.999,92

25

LOCAÇÃO DE PALCO PRATTCÁVEL

MEDINDO 1O X 5,0 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Sem

cobertura e medindo 60 cm de altura, com
fechamento, grade e tela

DIARIA 24 R$ 1.985,33 R$ 47.647,92

26

L0cAÇÃ0 DE PALCO PRATTCÁVEL

MEDINDO 5,0 X 5,0 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descriçáo: Com mbertura,
e medindo 60 cm de altura, com fechamento,
grade e tela.

DIARIA 24 R$ 1.273,24 R$ 30.557,7ô

24 R$ 912,5527

LOCAÇÃO DE PALCO PRATTCAVEL

MEDINDO 5,0 X 5,0 MTS. COM MONTAGEM

E DESMONTAGEM Descíção: Sem
cobertura, e medindo 60 cm de altura.

6,y»,
LOCAÇÃO DE PALCO QUATRO AGUAS 10

X 10 MTS-COMMONTAGEME
DESMONTAGEM Descrição: Piso em

24

,a
PÁG]NA 30 DE 49

0iffibFeu^CqúiúoagÍú

Descrição: Grupo gerador de energia,
móvel, silencioso, com capacidade mínima de
81 KVA, com operador e cabos elétricos para

R$ 35.440,00

20

DIARIA »P
ZÓ DIARIA
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compensado naval e ferro, altura de 0,80 cm à
í,60 mts, coberlura tipo tenda e suslentação
da cobertura com gíd Q30, para+orpo e 0l
escada

29

LOCAÇÃO DE PALCO OUATRO ÁGUAS í0
X 5,0 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Piso em
compensado naval e ferro, altura de 0,80 cm à
1 ,60 mts, cobertura lipo tenda e sustentação
da mbertura com grid Q30, para-corpo e 01

escada

DIARIA 16 R$ 1.975,67 R$ 3'1.610,72

30

LOCAçÃO DE PALCO PRATTCÁVEL - EM
ALUMTNTO PÇ 2MT C X'l MT L, ALTURA 50
A 70 CM COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM

PEÇA 119 R$ 172,67 R$ 20.547,73

31

LOCAÇÃO DE PALCO QUATRO ÁCUIS S,O

X 5,0 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Piso em
compensado naval e ferro, altura de 0,80 cm à
1,60 mts, coberlura tipo tenda e suslentação
da mbertura com grid Q30, para+orpo e 0í
escada

DIARIA 16 R$ 1.650,23 R$ 26.403,68

32

LoCAÇAO DE PTSOfiABLADO - COM

MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Estrulura em compensado naval
e feno, medindo de 20 à 80 centimetros
de altura, para solenidade em locais abertos e
fechados.

IüETRO 2370 R$ 22,73 R$ 53.870,10

.),)

LOCAÇÃODESOM PARA REUNTÔES-

coM TNSTALAÇÃO E DTSTNSTALAÇÃO

Descrição: Caixa atlva e passiva mais
retornos sub 12 a 18, com mesa de 8 a'16
canais 4 microfones sem Íio, pedestais,

notebook e operador.

DIARIA 198 R$ 1.066,96 R$ 211.258,08

34

LOCAÇÃO DE STAND MEDTDNO 5,0 X 5,0
MTS - COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descriçáo: Climatizado com 02 (dois) ar
condicionados de í2.000 BTUS. Estrutura em
aluminio e paredes em TS medindo 2,70 mts
de altura. lluminada e com tomada. Piso em
mmpensado naval medindo 1,60 x 2,20, cada
módulo, altura medindo de 20 centimetros à

1,70 mts e estrutura em feno. Pára+orpo
envolvendo todo o stand

DIARIA 40 R$ 1.084,89 R$ 43 395,60

$35

LOCAÇÃO DE STAND MEDTNDO 8,0 X80
MTS. COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: Climatizado com 04 (quatro) ar
condicionados de í2.000 BTUS. Estrutura em
aluminio e paredes em TS medindo 2,70 mts

DIARIA 00 00

PAGINA 31 DE 19

40
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de altura. lluminado e mm tomada. Piso em
compensado naval medindo 1,60 x2,20, cada
módulo, altura medindo de 20 centímetros à

1,70 mts e estrutura em feno. Pára+orpo
envolvendo todo o stand.

36

LocAÇÃo DE TELA DE PROJEÇÃO COM
TNSTALAÇÃO E DESTNSTALAÇÃO

Descíção: 200 polegadas medindo 3,0 x 4,0
mts, com data show, 5000 lumes em HDMI

com notebook

DIARIA 56 R$ 800,03 R$ 44.801,68

37

LOCAÇÃO DE TENDA PTRAM|DAL MEDTNDO

4,0 X 4,0 MTS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: Em feno
Galvanizado e lona

DIARIA R$ 292,97 R$ 58.008,06

3B

LocAÇÃoDETENDA P|RAM|DAL 10 X '10

METROS - COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: cobertura em
lona tipo piramidal, pés de sustentação
em tubos galvanizados, constituída e
composta de calhas laterais para caplação e
escoamento de água. Altura de 3,00 metros
em seus pés de sustentação lateral, 03
laterais fechadas com lonas

DIARIA R$ 958,67

20

LOCAÇÃo DE TENDA PTRAMTDAL 5,0 X
5,0 METROS COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: cobertura em
lona tipo piramidal, pés de sustentação em

tubos galvanizados, constituída e composta de
calhas laterais para captação e escoamento

de água. Altura de 2,50 metros em seus pés

de sustentação lateral, 03 laterais fechadas

com lonas

DIARIA 277 R$ 320,50 R$ 88.778,50

40

L0cAÇÃ0 DE TÚNEL GEOSPACE- COM

MONTAGEM E DESMONTAGEMDeScT|ção:

Estrutura totalmente em alumínio , cobertura

em lonas anti-chamas, medindo 40 metros de

comprimento x 20 metros de largura

DIARIA
R$

18.510,48
R$222.125,76

LOCAÇÃO DE TV DE LED COM

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO
Descrição: Medindo 75 polegadas, com
suporte e contendo rodinhas

DIARIA 70 R$ 293,33 R$ 23.173,07

79

,4
42

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE PA 24

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM
Descrição: 01 Mesa de som digital com 32

canais ,01 multicabo de 32 canais de 50

metros,02 Processadores digitais com 02

entradas e 06 saídas, 01 CD/DVD playe,O1

notebook, 12 Caixas de subgrave, 12caixas
de alta frequência Lineanay - Sistema de

DIARIA 780,07
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c0munt intercom com 02 ntos

R$ 6 889,33DIARIA 24 R$ 165.343,9243

soNoRtzAÇÃo MEDto PoRTE - PA 32

COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM Descrição: 01 Mesa de

som digital com 48 canais, 01 multicabo de 48
canais e com 50 metros, 02 processadores

digitais com 02 entradas e 06 saídas, 01

CD/DVDplayer,Ol Notebook, 16 Caixas de

subgrave, 16 caixas de alta frequência

Lineanay - Sistema de ampliÍicação que

atenda às necessidades do sistema acima e

Íiação e conexoes para as devidas ligapes
MONITOR (PALCO) - 1 Mesa de som digital

com 48 canais,01 SideÍill com 02 caixas para

subgrave, 01 caixa de 3 vias, 04 caixas de

alta frequência lineanay com uma para cada
lado (esquerdo e direito) 10 Monitores 2X12 +

driver de 2? 1 MonitoÍ tipo drumÍill com

2X15? + driuer 2? - Sistema de amplificação
que atenda às necessidades do sistema

acima e fiação e conexÕes para as devidas

ligações MICROFONES E ACESSORIOS -

í0 Microfones sem fio UHF, 20 Microfones

dinâmicos, 01 Kit de microfones para bateria,

PÁGINA 33 DE {9
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ampliÍicação que atenda às necessrdades do
sistema acima e fiação e conexoes para as

devidas ligaçoes
MONITOR (PALCO) - 'l Mesa de som digital
com 32 canais, 0'l sideflll com 12 caixas para

subgrave,0l caixa de 3 vias, 12 caixas de
alta frequência linearray com uma para cada
lado (esquerdo e direito), 10 Monitores 2X12 +

driver de 2? 1 monitor tipo drumfill com
2X15+ diver2? - Sistema de amplilicação
que atenda às necessidades do sistema
acima e fiação e conexões para as devidas
ligações MICROFONES E ACESSORIOS -

15 MicroÍones sem fio UHF, 20 Microfones
dinâmicos, 01 Kit de microfones para bateria,

04 Microfones tipo condensador, 10 Direct

Box, 20 pedestais tipo girafa para microfones,
20 Ganas para instrumentos - Cabos e

conexões necessários para os devidos
equipamentos.
BACKLINES - 02 Amplificadores para guitana

100W + caixa, 01 amplificador para contra

baixo com 01 caixa com 4X10? + '1X15?,01

ampliÍicador para teclado (combo),0'l Kit de
bateria acústica completo - Sistema de

4I
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soNoRrzAÇAoGRANDE PORTE PA 56 -
COM MONTAGEM EDESMONTAGEM Para
atender shows nacionais Descrição: 01 Mesa
de som digital com 56 canais, 01 multicabo de
56 canais e mm 60 mekos,02 processadores

digitais com 02 enkadas e 06 saídas,O1

CD/DVD player 01 notebook,24 Caixas de
subgrave, 32 caixas de alta
frequêncialineanay Sistema de ampliÍicação
que atenda às necessidades do sistema
acima e fiação e conexões para as devidas
ligaçoes MONITOR (PALCO) - 'l Mesade
som digital mm 56 canais, 01 Sidefill com 04
caixas para subgrave,02 caixas de 03 vias,
04 caixas de alta frequência lineanay mm
uma para cada lado (esquerdo e direito) 10

Monitores 2X12? + diver de 2? 2 Monitores
tipo drumÍill com 2X15? + driver 2? -
Sistema de ampliÍicação que atenda às
necessidades do sistema acima e fiação e
conexões para as devidas ligaçoes
MICROFONES E ACESSORIOS - 20
Microfones sem Íio UHF, 20 microfones
dinâmicos, 01 Kit de microfones para

bateria, 06 Microfones tipo condensador, 12

Direcl Box, 25 Pedestais tipo girafa para

microfone, 25 ganas para instrumentos -

Cabos e conexões necessários para os
devidos equipamentos. BACKLINES 02
ampliÍicadores para guitana 100W + caixa I
AmpliÍicador para contra baixo mm 'l caixa
mm 4Xl0? + 1X15?,01 amplificador para

teclado (combo),01 Kit de bateria
acústica completo - Sistema de mmunicação
intercom com 02 pontos.

DIARIA 24
R$

11.540,00

z
45

LOCAÇÃO DE CARRETA PALCO
COMPLETA MEDINDO 10 DE BOCA E 6 DE

DIARIA 12 ,. 4á '@)Á,oo

PacrNA 34 DÊ {g

\
üxtrdõpE.CoüiúomeiÉ

04 microfones tipo mndensador, 10 Direct
Box, 20 pedestais tipo girafa para microfone,
20 Ganas para instrumentos - Cabos e
conexÕes necessários para os devidos
equipamentos. BACKLINES ? 02

ampliÍicadores para
guitana í00W + caixa, 01 ampliÍicador para
contra baixo com 01 caixa com 4X10?+
1X15?,01 ampliÍicador para teclado (combo),
01 Kit de bateria acústica completo -

Sistema de mmunicaçáo intercom com 02

R$ 276.960,00
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PROFUNDIDADE.

46
CARRO DE SOM, pequeno porte serviço de
divulgação volante , mm no minimo 4 allo
falante

HORA 1580 R$ 81,13 R$ 128.185,40

47
CARRO DE SOM GRANDE PORTE, Serviço
de divulgação volante, com no minimo 8 alto
falante.

HORA 79 R$ 190,00 R$ 15.010,00

48 Banheiro quimico PNE DIARIA 237 R$ 373,17 R$ 88.441,29

49
tenda bolha medindo 16x16 metros com piso

em compesado naval, emcarpetada mm 6
centrais de 60.0008TUs.

DIARIA 24
R$

13.657,18
R$ 327.772,32

VALOR TOTAL R$ 7.02í.375,62
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARACÃO

Ref.: (identificação da licitação)

, inscrito no CNPJ n'...,.,....,........, por intermédio de seu
representante lEal o(a) S(a).........,........,.. portado(a) da Carteira de ldentidade
nq .,. e do CPF ne....,...................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto
no inciso )O(Xlll do art. 70 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mãode-obra
infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

-de

de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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MODELO DE DEC PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrila no CNPJ n0..............................., por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a).......... .., portado(a) da Carteira
de ldentidade n0............................e o CPF n0................................., DECLARA, para Íins legais, sob as
oenas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicaçác como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no. 123, de '14 de dezembro de 2006, em especial
quanto ao seu arl. 30; que está apta a usufruir do katamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49
da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situa@es relacionadas no §40 do art. 3o da
citada Lei Complementar.

-de

de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

oecumçÃo oE coNHEctritENTo DAS REGRAS Do EDITAL

A empresa , inscrila
no CNPJ sob o no sediada no endereço

telefoneíax no _, por intermédio do seu
representante legal S(a), _
portado(a) da Carteira de ldentidade n0 e do CPF no

DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório .

-de

de 20_.

Representante Legal

PAGII{A 38 DE {9
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CoNTRATO No XXXXXX

A FUNDAÇÂO MUNtCtpAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS, neste
ato denominado CONTRATANTE, com sede à Rua _, Canaã dos Canjás - Pará, representado
nesteatopeloSr,-,SecretárioMunicipal,inscritonoRGsobonoxxxxxxxxxxeCPF
inscrito sob no xxxxxxxxx, e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, e de
outro lado a empresa
estabelecida à RUA

inscrita no CNPJ (MF) sob o n0 CNPJ xxxxxxxxxx/xxxx-xx,
município de

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
residente na RUA _, portador do(a) CPF xxxxxxxxxx, tem entre si justo e avenÇado, e
celebram o presente lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão no ea
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei n0 10.520/02 e da Lei no 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1 . O presente Conkato tem como objeto conhatação de empresa êspecializada na prestação de
seÍviços de locação de estruturas com montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação,
sonorização, ouhos), em atendimento as necessidades da Fundação Municipal de Cultura,
Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

doravante denominada

UNIDADE

TONETAOA

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

1 . O valor deste contrato, é de R$ xxxxxxxx

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão n0 xx»oüxxx, realizado com
fundamento na Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002, na Lei no 8.666/93e nas demais normas vigentes.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão las

dacontratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supletivamente
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma Lei no

CúUSULA QUINTA. DA VGÊNCA E DA EFIcÁclA

PAGINA 39 DE 49

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

QUANTIDADE VALORUNITÁRO VALORTOTAL

2.'t$,m 132,000

VALOR GLOBAL R$ 

-

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada
pela CONTRATADA no Pregão xxxxxx são meramente estimativos, não acanetando à Administração
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CúUSULA TERGEIRA - Do AMPARo LEGAL

8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.
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1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em
com validade e eÍicácia legal após a publica@o do seu extrato, tendo início e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

CúUSULA sExTA. DoS ENGARGoS Do CoNTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

í.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE
para a entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

1 .4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem mnsumidos;

'1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;

'l .6 - solicitar, por intermédio de AutorizaÇão de Fomecimento expedida pelo Serviço de
Almoxarifado, o fomecimento dos produtos objeto deste Conúato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos e
intenomper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CúUSULA SÉTIMA. DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

'1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes dos
serviços, tais como:

a) salários;

b) segurcs de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuiçoes;

d) indenizaçoes;

e) vales+efeição;

f) vales-transporte; e

g) outÍas que porventura venham a ser criadas igid rn0

1 .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATAN-Ift 
fflÍfl

IJt{
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sem qualquer vínvulo empregaticio com o Órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identiÍicados por crachá, quando em trabalho,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem
e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o
fomecimento do produto;

'1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorizaçáo de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem mndiçoes de consumo, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de
Almoxarifado;

'l .9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

'1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as mndi@es de habilitação e qualiÍicação exigidas no Pregão no

xxxxxxxxx.

cúusuLA otrAVA - DAs oBRtcAçÕES soctArs, coMERctAts E FrscArs

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrig

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalh

forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento do
que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

o, quando, em ocorrência da
produto ou em conexão

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,

ao fomecimento do produto, originariamente ou vinculada por preve

1,4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos

adjudicação deste Contrato.

ona
nência;

u Itantes dalats

PÁGINA 1I DE 19

I .4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e a@sso às dependências do
CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do produto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE;
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos no item anlerior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamenlo à Administração do CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato, Íazão Wla qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para mm o CONTRATANTE.

cúusuLÁ NoNA - DAS oBRTGAçoEs cERAts

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contralo, salvo se
houver prévia autorização da AdministraÉo do CONTRATANTE; e

1 .3 - vedada a subcontratação de oulra empresa para o Íomecimento do produto objeto deste
Contrato.

cúusuLA DÉclMA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAçÃo

1. Este contrato será ammpanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse fim, representando
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assistiJo e subsidiá-lo de informa@s
pertinentes a essa atribuição.

2. As decisoes e providências que ulkapassarem a mmpetência do servidor desigano para esse Íim
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o
período de vigência do Conkato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

cLUÁsuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ATESTAçÂo

'1. A atestagão das faturas conespondentes ao fomecimento do produlo caberá ao Chefe do Serviço de
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA

1. A despesa com o fomecimenlo do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária
Exercício 2023
Atividade

Classificação econômica
Subelemento
valor de R$

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

PAGINA 12 DÊ.9

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta conente ou cheque nominal ap
fomecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
CONTRATANTE.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produlos
fomecidos não estiverem em peíeitas condiçoes de consumo ou em desamrdo com as especiÍicaçoes
apresenladas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizações devidas pela C0NTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira
por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido
de alguma forma para tanto, Íica convencionado que a laxa de compensação Íinanceira devida pelo
CONTRATANTE, entre a dala acima reÍerida e a conespondenle ao efetivo pagamento da parcela, ser
a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entÍe a data prevista para o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP = Valorda parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0001ô44, assim apurado:

1= (TX)

365

| = (6/100)

365

| = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.1 - A compensação financeira pÍevista nesta cond
apresentada posterioÍmente.

uida em fatura a sertn

PAGINÂ 43 OE 19
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de
comprovação da regularidade Íiscal para mm a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotoópia
autenticada.
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cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
inleresse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentaÉo das devidas justiÍicalivas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

'1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo
65, parágrafos 10 e20, da Lei no 8.666/93.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as
supressóes resultante de acordo celebrado enhe as partes contratantes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. DAs PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contralo, ou pelo descumpímenlo dos prazos e demais
obriga@s assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

'1.1 - advertência;

1.2 - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo
total, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias conidos, conlado da mmunicação oficial;

1 .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiÍicadamente
ou por molivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à
Autorização de Fomecimento previstas nos subilens 1.7 e 1.8 da Cláusula Setima deste Conkato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiÍicadamente
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Aulorização de
Fomecimenlo previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA D

e impedimento de contratar
OS CARAJÁS, po

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pel

a

an0s

m)

toridade

anos, garanlido o direilo prévio da citação e da ampla defesa, enqu
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão

o

r alé2

ssrloo oo petui
pREFEtruRÁ MUNtctpAL DE CANAÃ Dos cARÂJÁs

FUNDAÇÂo MUNICIPAL DE CULTURA, ESPoRTE E LAZER
coMrssÃo DE LrclrAçÃo

2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceilar nas mesmas mndi@es licitadas os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser
contratado.

aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
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2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto desle Contrato;

2.2 - nâo mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - mmportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou Íraudar na execu@ do Contrato;

2.7 - não celebrar o conlrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades
reíeridas no Capílulo lV da Lei n.o 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou remnhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos anolados no item 2 desta Cláusula, a
CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas.

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escnto da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a anlecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a lermo no processo da licitação , desde
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

3. A rescisão adminislrativa ou amigável deverá ser precedida de
da autoridade competente.

process0,

a

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão form ente 0s au
PAG NA 15 DE 49

5. As san@s de advertência e de impedimento de licitar e conlratar com a Administração do
CONTRATANÍE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de mulla, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. DA REscIsÃo

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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assegurado o mntraditório e a ampla defesa.

cúusuLA DÉctMA orrAvA - DA vrNcuLAçÂo Ao ED|TAL E À pRoposTA DA CoNTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão no xxxxxxxxx, cuja realização decone da
autorização do ordenador de despesa, e da proposta da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA NONA. Do FoRo

1. As questÕes deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de CANAÃ DOS CARAJÁS,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que sela.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual
leor e Íorma, para que surtam um só efeilo, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas lestemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, _ de _ de 20_.

CONTRATANTE

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

1 2
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-
PREGÃO ELETRÔNICO N" /202}SRP
PROCESSOLICITATORIONO /2023/FUNCEL-CPL

No dia de de 2023, A FUNDAÇÃO MUNtCtpAL DE CULTURA
ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede Canaã dos Carajás - pará,

representado neste ato pela Sra._. RESOLVE registrar os preços ofertados pela
Beneficiária da Ata, a empresa _, CNPJ n' , situada à

Fone/Fax/E-mail: neste ato representada pelo senhor
inscrito no CPF (MF) n" de acordo com a

classilicação por ela alcançada e nas quantidades mtadas, atendendo as mndiçôes previstas no
Edital e anexos, sujeitandose as partes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de preços

previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 2í de.lunho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 0b de
agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposi@s a
seguir:

'1, DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de estruturas com
montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação, sonorização, outros), em atendimento
as necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Espode e lazer de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANT|TAT|VOS:
2.1 0s preços regiskados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de
contratos derivados desta Ata de Regisko de Preços, previstos na legislação vigente, sác os
que sEluem:

PLANILHA DESCRITIVA

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades
anuais dos produtos objeto desta Ala de Registro de Preços, não constituindo obrigação do
órgáo gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrata@s deconentes desta Ata de Regisko de Preços dependerâo da
disponibilidade oçamentária e Íinancei
por parte da conkatante.
2.4. As especificaçoes dos produtos do
estabelecidas no Termo de Referênci
Beneficiária da Ata.

ra, da necessidade e da liberação do setor com

objeto e as demais condi@s las

Item DESCRTÇÃO
[/ARCA

Quant. Unid
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

a, Anexo I do Edital e na

dee
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2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especiÍicas do fomecimento dos produtos
estarâo indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva
aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisho de Preços será formalizado por intermá1io desta
Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será
obrigada a firmar as contrata@s que deles poderão advir, Íacultando-se a realização de
licitação específlca para a contratação prelendida, sendo assegurada preferência em igualdade
de condiçoes à BeneÍiciária da Ata.
3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s),
retirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.
3.4. A Beneficiária da Ala convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar
a ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumpír as obrigaçoes
estabelecidas na Ala de Regisko de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUÁROS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos nâr
participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados e, na totalidade das adesoes, até o dobro dos quanütativos registrados, mnforme
legislaçáo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Regisho
de Preços serão fixos e ineajusláveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de Íecebimento das
propostas.

Após esse período os preços serão reajustados mm base no reajuste de preços oconido no
mercado, mediante mmprovação atÍavés de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o cuslo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negocia@es junto à BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes
legais.
5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador mnvocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.
5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íomecedores visando igual
oportunidade de negociação.
5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciáía da
Ala, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgâo gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do mmpromisso assumido, caso a
comunicação ocorÍa antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada
a veracidade dos molivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da aquisição mais
vantaiosa.

6, D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da stro
cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Regisko de Preços.
prazo6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho o con
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estabelecido pelo contratante, sem iustiÍicativa aceitável;
6.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipotese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no
Art. 7'da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de regisko, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.
6.6. O cancelamento do regisko de preços poderá ocorer por fato superveniente, deconente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimenlo da Ata, devidamente
comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES CgmtS: As mndiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como
especiÍicaçoes, os prazos, as obrigaçoes dA FUNDAÇÂO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E

LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condigôes do
aiuste, enmnkam-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de
ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são
assinadas pelas representantes das partes, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E

LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2023

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
DE CANAA DOS CARAJÁS

BENEFICI RIA DA ATA

PAGINA 19 DE 49


